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Exmo. Conselheiro Relator,

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno deste

Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução Normativa n.º 16/2021, ratifica-se a

proposição constante nos autos, considerando que o encaminhamento proposto no

Relatório Técnico, confirmado pela Informação da Supervisão, está em sintonia com

as disposições legais.

Resultado da Análise

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01HECTOR ALVARES BEZERRA

/2021 a 31/12/2024

1) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

1.1) SANADO

1.2) Ocorrência de Divergências relevantes entre os valores das provisões

matemáticas previdenciárias registrados no Balanço Patrimonial do Município de
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Mirassol D'Oeste exercício de 2024 e os valores apurados na Avaliação Atuarial de

2024, com data focal em 31/12/2024. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

2.1) SANADO

3) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_01. Disponibilidade de caixa

insuficiente para o pagamento de obrigação de despesa contraída nos dois últimos

quadrimestres do mandato (art. 42, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº

101/2000).

3.1) SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

excesso de arrecadação, (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc.

II da Lei nº 4.320/1964). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

4.2) Houve a abertura de créditos orçamentários adicionais, por superávit financeiro

de exercícios anteriores, sem a existência de fontes de financiamento superavitárias

(recursos disponíveis) - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

5) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Informações e documentos

enviados pelo fiscalizado sem correspondência com o conteúdo solicitado pelos

normativos e leiautes estabelecidos pelo TCE-MT ou com informações

comprovadamente inverídicas e/ou em desconformidade com os registros e
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documentos oficiais (Resolução do TCE-MT de aprovação do leiaute do Sistema Aplic

em cada exercício e Manual de Orientação para Remessa de Documentos ao Tribunal

de Contas; art. 145, do Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

5.1) Divergências entre as informações sobre a abertura de créditos adicionais

encaminhadas no Sistema Aplic e os respectivos atos legislativos/normativos

autorizadores. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6) NB05 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_05. Ausência de transparência nas contas

públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9º, § 4º,

48, 48-A e 49 da Lei Complementar nº 101/2000).

6.1) As Demonstrações Contábeis do exercício de 2024 não estão regularmente

divulgadas no Portal Transparência do Município, isso atenta contra a transparência

ativa das contas publicas. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6.2) SANADO

6.3) Há divergência informacional relevante no Demonstrativo “1” do AMF da LDO-

2024 publicado na imprensa oficial e enviado ao TCE-MT e aquele divulgado no

Portal Transparência do Município, evidenciando ausência de integridade na

Transparência das contas públicas (arts. 1º, § 1º, 9º, § 4º, 48, 48-A e 49 da Lei

Complementar nº 101 /2000). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

7) NB10 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_10. Carta de Serviços ao Usuário sem

divulgação atualizada no sítio eletrônico do órgão ou entidade (art. 7º, caput, § 4º, da

Lei nº 13.460/2017).

7.1) A Carta de Serviços ao Usuário/Cidadão apresentada não atende às

exigências informacionais requeridas pela legislação vigente. - Tópico - ANÁLISE

DA DEFESA

É o despacho.
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Em Cuiabá-MT, 29 de setembro de 2025

 JESSE MAZIERO PINHEIRO

SECRETARIO


